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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE REVOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO – 002/2021
PROCESSO Nº 2021/231546
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão - FUNTELPA, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando razões de interesse público, 
resolve REVOGAR a presente Dispensa de Licitação nº 002/2021- Proces-
so Administrativo nº 2021/231546. A revogação da Dispensa de Licitação 
encontra fundamentação legal no Artigo 49, § 4º da Lei 8.666/93 e na 
Súmula do Superior Tribunal Federal nº 473.
Decide-se ainda, tornar sem efeito as Publicações do Extrato da Dispensa 
de Licitação (Protocolo: 638623) e de sua Ratifi cação (Protocolo: 638626), 
publicados no DOE/PA nº 34.529, pág. 54, de 23 de março de 2021.
Belém, 23 de agosto de 2021.
Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 695802
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 1.231/2021-GAB/PAD. 
Belém, 23 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/878333 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, datado 
em 16/08/2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora D.R.S., matrícula nº 6310052-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 178, V, XVII c/c 
art. 190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO HENRIQUE 
PAVÃO FREITAS, Mat. 57209935-1, SILVIANE BATISTA MIRANDA, Mat. 
57224558-1 e CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. 761303-2, para sob 
a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessi-
dade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
Portaria nº 1.232/2021-GAB/PAD. 
Belém, 23 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/882716 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, datado 
em 23/08/2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora M.B.M.S., matrícula nº 269263-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 178, V, XVII c/c 
art. 190, IV, X (1a parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores FÁBIO HENRIQUE 
PAVÃO FREITAS, Mat. 57209935-1, SILVIANE BATISTA MIRANDA, Mat. 
57224558-1 e CÉLIA REGINA SOUZA DA CRUZ, Mat. 761303-2, para sob 
a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, 
o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e necessi-
dade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
Portaria nº 1.233/2021-GAB/PAD. 
Belém, 23 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/889908 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, datado 
em 23/08/2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor da servidora S.G.C., matrícula nº 5684382-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 178, V, XVII c/c 
art. 190, IV, X (1a parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores AMELIA DAS GRA-
ÇAS SIMOES, Mat. 57229140-2, MARIA DA GLÓRIA DE SOUZA BORGES, 
Mat. 5890910-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. 454745-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
Portaria nº 1.234/2021-GAB/PAD. 
Belém, 23 de agosto de 2021.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2021/891373 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA, datado 
em 23/08/2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO em des-
favor do servidor J.S.B.F., matrícula nº 380407-1, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, VI, 178, V, XVII c/c 
art. 190, IV, X (1ª parte), XIII e XIX, da Lei 5.810/1994;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores TÂNIA DE NAZA-
RÉ PAMPLONA SEABRA, Mat. nº 5618460-3, FELIPE TEIXEIRA REZENDE, 
Mat. nº 54197224-2 e ALCINETE DO SOCORRO LIMA DA COSTA, Mat. nº 
57211696-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC


